

Ata da 5ª (quinta) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guarará, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min; estiveram reunidos os seguintes vereadores: Paulo Roberto Cassette Júnior, Marcelo Gomes Durão, Eduardo Augusto da Costa Castro, Eduardo Rodrigues Mattos, Francileine de Oliveira Tomaz Silva, Julimar Gonçalves de Oliveira, Milton Cazarim Filho e Pedro Hygino de Souza Cassette. Em seguida, por haver número legal e sob a proteção de Deus o Presidente declarou aberta a sessão. O Presidente colocou em discussão e votação a ata da 2ª (segunda) reunião extraordinária do dia 25 (vinte e cinco) de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro) que foi aprovada por unanimidade e assinada pelos vereadores. A seguir o Presidente leu o ofício n.º 142/2024 do deputado federal Roberto Andrade informando da Emenda Parlamentar 2024 do, digo, para o Fundo Municipal de Saúde no valor de R$320.375,00 (trezentos e vinte mil, trezentos e setenta e cinco reais). O 1º Secretário leu a mensagem do vereador Abraão Tomáz Anastácio explicando detalhadamente sobre sua religião, Adventista do Sétimo Dia. O Presidente pediu  ao 1º Secretário para apresentar os requerimentos n.º 021/2024 pedindo ao executivo a pavimentação asfáltica na Rua José Pinto Soares e n.º 022/2024 solicitando ao executivo informações referentes aos gastos de abastecimento de veículos da frota municipal, bem como, os valores pagos de combustível (gasolina, álcool e diesel) de autoria do vereador Pedro Hygino de Souza Cassette, o qual começou a ler a Indicação n.º 004/2024, sendo interrompido pelo Presidente por não ser essa a ordem da pauta. Assim sendo, o vereador Pedro Hygino de Souza Cassette apresentou os requerimentos supracitados. O Presidente colocou os requerimentos em discussão. O vereador Eduardo Augusto da Costa Castro solicitou que seja feito um requerimento com o nome de todos sobre o pedido das meninas que estiveram hoje em reunião com os vereadores. A seguir o Presidente colocou os requerimentos em votação, os quais foram aprovados por unanimidade. O 1º Secretário apresentou a Indicação n.º 004/2024 do vereador Pedro Hygino de Souza Cassette para o executivo estudar a possibilidade da contratação de um médico veterinário para atender os produtores rurais do município de Guarará de forma gratuita e a Indicação n.º 005/2024 do vereador Julimar Gonçalves de Oliveira objetivando a possibilidade de disponibilizar local adequado ao cumprimento da Lei n.º 1136 de 17 de maio de 2022 que “Autoriza o Município a criação do programa Municipal de Equoterapia” que foram colocadas em votação pelo Presidente. O vereador Pedro Hygino de Souza Cassette justificou sua Indicação dizendo que em Guarará existe o programa “Mais Genética” criado pela Deputada Estadual, a delegada Sheila Aparecida Pedrosa de Mello e o município de Guarará foi contemplado com um botijão de sêmen cheio, uma motocicleta para o inseminador ir atender os produtores rurais e já teve uma verba no valor de R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) para reabastecer o botijão. Ele falou que faz parte de um grupo “Mais Genética” e não se vê nenhum produtor rural de Guarará sendo beneficiado ou então está oculto. O citado vereador explicou a necessidade de um médico veterinário para melhor conduzir esse programa propiciando às pessoas terem mais benefícios no gado de leite ou até mesmo no de corte, ou seja, dependendo da atividade usada. Ele mencionou achar que o “Fiinho” foi designado para fazer a inseminação, porém, nunca o viu fazendo essas visitas nas propriedades, contudo, o vê sempre no caminhão e disse que não tem conhecimento, mas parece que quando acontece o cio da vaca é preciso o inseminador estar presente para não perder e perguntou ao vereador Marcelo Gomes Durão se isso procede. O vereador Marcelo Gomes Durão falou que quando precisou bastou entrar em contato com o “Fiinho”, o qual foi em sua propriedade prontamente, sendo assim, opinou dizendo que deveria ter um telefone próprio na prefeitura para facilitar o trabalho do produtor e agradeceu a mencionada deputada pelo programa, pois, segundo ele, daqui um ano e meio mais ou menos terá bezerro desse programa.     O vereador Pedro Hygino de Souza Cassette esclareceu que para o vereador Marcelo Gomes Durão torna-se fácil por ter o contato em mãos, mas os demais produtores de Guarará não têm a mesma oportunidade e se o programa tem o inseminador e o veículo à disposição de quem precisa, o “Fiinho” deveria ir nas propriedades para todos serem agraciados e o médico veterinário é muito importante para o produtor ser melhor orientado não apenas no “Mais Genética”, mas num todo com relação ao gado. O vereador Marcelo Gomes Durão concordou com as palavras do vereador Pedro Hygino de Souza Cassette dizendo ser favorável e torce para essa Indicação resultar na contratação de um médico veterinário para atender os produtores rurais do município e basta o produtor ligar para a prefeitura a fim de adquirir o número do telefone do inseminador. O Presidente esclareceu que os produtores rurais de Guarará não usufruem muito dessa técnica, pois o “Fiinho” lhe falou que não o procuram, porém, quem liga para ele é atendido na mesma hora, contudo, o procedimento do veterinário não pode ser feito pelo referido senhor e os produtores, segundo o Presidente, deveriam aproveitar mais esse programa para terem uma genética melhor, no entanto, lhe parece que somente dois ou três produtores ligaram para o inseminador realizar o procedimento. O vereador Pedro Hygino de Souza Cassette esclareceu não estar falando que o “Fiinho” está fazendo um mal serviço e sim que ele não está sendo aproveitado na inseminação, pois ele tem que ser mais explorado nessa área e os produtores precisam se conscientizarem da importância desse trabalho que, além do mais, é gratuito, sendo necessária a liberação dele pela prefeitura para visitar os produtores de vez em quando porque o mesmo se encontra trabalhando mais no caminhão e sendo o único e muito competente inseminador em Guarará.  O vereador Marcelo Gomes Durão entendeu as palavras do vereador Pedro Hygino de Souza Cassette e mencionou que cada dia mais o “Fiinho” vai adquirindo mais experiência, mas precisa da prática. O Presidente colocou as Indicações em votação, sendo aprovadas por unanimidade. Continuando o Presidente colocou em 2ª (segunda) discussão e votação o projeto de lei n. º 003/2024 da vereadora Francileine de Oliveira Tomaz Silva que “Autoriza o Poder Executivo a fornecer gratuitamente absorvente íntimo higiênico às mulheres de baixa renda ou em vulnerabilidade social no Município de Guarará e dá outras providências” sendo aprovado por unanimidade. Continuando o Presidente colocou em 2ª (segunda) discussão e votação o projeto de lei n. º 004/2024 de sua autoria que “Estabelece Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Guarará”, sendo aprovado por unanimidade. Na sequência o Presidente apresentou o projeto de lei complementar n.º 008/2024 do vereador Eduardo Rodrigues Mattos que “Insere no artigo 19 do Código Tributário Municipal (Lei 765/2002) os incisos V, VI, VII, VIII e IX e dá outras providências”, o qual foi, digo, substituiu o projeto de lei n.º 005/2024 com a mesma ementa e teor e o projeto de lei n.º 009/2024 da Mesa Diretora que “Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, Vereadores e Secretários para o período da legislatura de 2025-2028”. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou a sessão marcando a próxima reunião para o dia 22 (vinte e dois) de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min. no local regimental. Eu, Eduardo Augusto da Costa Castro, 1º Secretário redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos mesmos vereadores.





